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Exmo.  Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Família e Sucessões 
de Pinheiros. 
 

Assunto. Cumprimento de Sentença. 
 Processo n.º 1001293-62.2017.8.26.0011. 

 

Marcos Magalhães Rangel, infra assinado, Engenheiro Civil, CREA 
060084334-7, membro titular do IBAPE, Perito Judicial nomeado nos 
autos da ação "Cumprimento de Sentença", supra citada, que tem 
como Requerente Michelle Lopes Mairins Urashima, representada 
pela sua Mãe, Francisca Lopes de Mairins, e como Requerido 
Makoto Urashima, tendo procedido às diligências, apresenta a Vossa 
Excelência os resultados e conclusões a que chegou, consubstanciado 
no seguinte,  
 
 
 
 
                                                             LAUDO DE AVALIAÇÃO.  
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CORPO PRINCIPAL. 
 

1. PRELIMINARES. 
 

1.1. Objetivo. 
 

De acordo com a estimativa de honorários, folhas 167 a 173 dos 
autos, o objetivo do presente trabalho é estimar o valor de 
mercado para o imóvel localizado na Rua Maricaua, n.os 8 e 
14A, Jardim Pedro Nunes, São Miguel Paulista,  Município de 
São Paulo.   

 

Para ilustrar apresenta na folha 4, foto aérea do local, e na folha 
5, foto área do imóvel com a indicação do perímetro do terreno 
do imóvel avaliando. 

 

1.2. Indicação. 
 

Vossa Excelência indicou esse Engenheiro, para atuar como 
Perito Judicial na presente ação, folha 163 dos autos. 

 

1.3. Documentos do Imóvel Avaliando. 
 

O imóvel avaliando é descrito pela Matrícula n.º 47.534, do 
12.º RI/SP, que informa o seguinte: 

 

 Terreno localizado à Rua Maricaua, antiga Rua 35, Lote 3, 
Quadra 46 com 11,00 metros de frente, 25,00 metros de 
profundidade pelo lado direito de quem olha da rua, 24,00 
metros de profundidade pelo lado esquerdo,  encerrando uma 
área de 269,50 m²; 

 

 Contribuinte da Prefeitura do Município de São Paulo         
n.º 131.061.0010-8. 

 

 Não existem benfeitorias averbadas. 
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F
oto n

.º 1. V
ista aérea do local onde está localizado o im

óvel 
avaliando.  

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .
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F
oto n.º 2. V

ista aérea do im
óvel com

 a indicação do perím
etro 

do terreno do im
óvel avaliando. 

 

 
   

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .
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Consultando o Mapa Oficial da Cidade de São Paulo, esse Perito 
obteve a planta da quadra fiscal, onde está inserido o imóvel 
avaliando, e constatou que o referido imóvel se encontra 
desmembrado em dois lotes, n.os 70 e 71, apresentada na folha 7. 
Identificados os correspondentes lotes fiscais, esse Perito obteve 
respectivas Certidões de Dados Cadastrais do anexo II, que 
fornecem os seguintes dados: 

 

Primeira Certidão; 
 

 Parte 1 do imóvel. Localizado na Rua Maricaua, n.º 08, São 
Miguel Paulista, São Paulo, Capital; 

 

 Terreno com 5,50 metros de frente e 135,00 m² de área; 
 

 Construção. 130,00 m². 
 

 Nome do Contribuinte. Makoto Urashima; 
 

 Número do contribuinte. 131.061.0070-1. 
 

Segunda Certidão; 
 

 Parte 2 do Imóvel. Localizado na Rua Maricaua, n.º 14 A, 
São Miguel Paulista,  São Paulo, Capital; 

 

 Terreno com 5,50 metros de frente e 135,00 m² de área; 
 

 Construção. 130,00 m². 
 

 Nome do Contribuinte. Makoto Urashima; 
 

 Número do contribuinte. 131.061.0071-1. 
 

O exposto acima mostra que do ponto de vista de propriedade, o 
imóvel avaliando corresponde a imóvel único, desmembrado do 
ponto de vista fiscal e identificado por dois contribuintes. 

 

Em função do exposto, esse Perito estimará valor para o todo, 
terreno com duas construções. Na sequência, estimara o valor da 
fração ideal do todo, pertencente ao Requerido. Os dados 
levantados permitem a perfeita localização e a caracterização do 
imóvel avaliando, possibilitando a conclusão do presente 
trabalho. 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.
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1.4. Vistoria. 
 

Seguindo o exposto na sua manifestação, folhas 219 e 220 dos 
autos, esse Perito compareceu ao local no dia 23/02/2.019, as 
9:00 horas da manhã. 

 

Tocou a campainha várias vezes na parte 2 da construção, 
inserida no lado esquerdo do terreno, identificada pelo n.º 14A 
da Rua Muricaua. Não obteve resposta. 

 

Na sequência, esse Perito tocou a campainha na parte 1 da 
construção, inserida no lado direito do terreno, identificada pelo 
n.º 8 da Rua Muricaua. Foi recebido pelo inquilino da parte 1 do 
imóvel, Sr. Marco Roberto de Araújo: 

 

 Gentilmente permitiu a vistoria da parte 1 do imóvel, por ele 
ocupada; 

 

 Informou que a parte 2 do imóvel, identificado pelo n.º 14 A 
da Rua Muricaua, é ocupada pelo Requerido e que a 
distribuição interna é igual à parte 1, por ele ocupada; 

 

 Informou que estava desenvolvendo os seus trabalhos na sua 
residência, por estar desempregado. Foi avisado pelo 
Requerido da vistoria a ser realizada no local. 

 

Na saída da vistoria da parte 1 do imóvel, esse Perito voltou a 
tocar campainha na parte 2 do imóvel, ocupado pelo Requerido. 
Mais uma vez não recebeu resposta. Concluiu que o Requerido 
estava ausente do local. 

 

2. VISTORIA. 
 

2.1. Da Localização. 
 

O imóvel avaliando está localizado na Rua Maricaua,                         
n.os  8 e 14 A, setor fiscal 131, quadra fiscal 061, índice local 
385,00 da Prefeitura do Município de São Paulo, Jardim Pedro 
José Nunes, São Miguel Paulista, São Paulo, Capital.  
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2.2. Características do Local. 
 

2.2.1. Zoneamento. 
 

De acordo com a Lei Municipal n.º 16.402, que instituiu o atual 
zoneamento para o Município de São Paulo, o local onde está 
inserido o imóvel avaliando é classificado com uma Zona de 
Uso Mista, ZM, inserido na área controlada pela Prefeitura 
Regional São Miguel Paulista. 

 

2.2.2. Acesso e Características do Local. 
 

A Rua Maricaua tem início na Rua Varzelância e termina na 
Avenida Antônio Louzada Antunes, Jardim Pedro José Nunes, 
São Miguel Paulista, São Paulo, Capital. 

 

Na região onde está inserido o imóvel avaliando, predomina o 
uso residencial, unifamiliar. As construções dispõem de até dois 
pavimentos. O comércio de âmbito local está concentrado na 
Avenida Antônio Louzada Antunes. 

 

A região dispõe de uso misto e de todos os melhoramentos 
públicos, sendo servida por transporte coletivo, através de 
ônibus urbanos. 

 

2.3. Terreno. 
 

O terreno dispõe de 11,00 metros de frente e profundidade 
equivalente de 24,50 metros, encerrando uma área de 269,50 m². 

 

2.4. Arranjo Geral da Construção. 
 

Esse Perito elaborou croqui da parte 1 do imóvel, baseado no 
observado no local.  

 

Baseado na informação do ocupante da parte 1 do imóvel e no 
observado no local, esse Perito elaborou croqui da construção 
para as duas partes do imóvel, sobre o terreno único, 
apresentado na folha 11. 
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O croqui mostra que sobre o terreno do imóvel avaliando foram 
construídas duas residências assobradadas, geminadas por uma 
das laterais. Cada parte da construção dispõe de um corpo 
principal e de uma edícula, ambos com dois pavimentos. 

 

Cada corpo principal dispõe de recuo de uma lateral e recuo dos 
fundos. Na frente dispõe de recuo coberto para garagem. A 
edícula ocupa a parte dos fundos do terreno existindo entre ela e 
o corpo principal, área descoberta.  

 

Baseado no referido croqui, esse Perito estima área de 
construção. 

 

Corpo Principal (cada parte). 
 

 Pavimento térreo. 3,70 m x 15,00 m = 55,50 m²; 
 Pavimento térreo garagem. (4,50 m x 5,5 m) = 24,75 m²; 
 Pavimento superior.  3,70 m x 15,00 m = 55,50 m². 

 

Edícula (cada parte). 
 

 Pavimento Térreo.   2,50 m x 5,50 m = 13,75 m²; 
 Pavimento Superior.   2,50 m x 5,50 m = 13,75 m². 

 

Geral (cada parte). 
 

 Total sem garagem.                              138,50 m². 
 Total sem garagem.                              163,25 m². 

 

Geral (duas partes). 
 

 Total sem garagem.                              277,00 m². 
 Total sem garagem.                              326,50 m². 

 

A soma das áreas estimadas para cada parte da construção é 
superior a soma das áreas discriminadas nos IPTU’s, descritos 
no item 1.3 do Corpo Principal do Laudo, cuja somatória é igual 
260,00 m². 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.
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Foto n.º 3. Vista 
da fachada do 
imóvel avaliando, 
voltada para a Rua 
Maricaia. 

 

 

Foto n.º 4. Outra 
vista do imóvel 
avaliando tomada 
da R. Maricaia; 

 

 

Foto n.º 5. Vista da lateral 
direita do corpo principal, 
do imóvel de n.º 8 tomada 
dos fundos para a frente do 
imóvel. 

 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
1
2
9
3
-6

2
.2

0
1
7
.8

.2
6
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 8

D
7
0
2
9
6
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

A
R

C
O

S
 M

A
G

A
L

H
A

E
S

 R
A

N
G

E
L

 e
 T

ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

3
/0

3
/2

0
1

9
 à

s
 1

1
:3

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
9

7
0

0
3

2
8

5
0

3
  

  
 .

fls. 236



13 

 
 

Rua Martins, 93 -  Cj. 03 - CEP 05511-000, São Paulo/ SP - Tels.: 3097-0960  -  3819-5381 

 

2.5. Parte 1 da Construção. 
 

2.5.1. Pavimento Superior do Corpo Principal. 
 

O pavimento superior do corpo principal da parte 1 construção 
dispõe dos seguintes cômodos, com as seguintes características 
aparentes. 

 

 Dormitório da suíte. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

 Banheiro da suíte. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 
 Aparelhos sanitários. Vaso sanitário com válvula de 

descarga. Lavatório com coluna. Box com chuveiro elétrico, 
fechado com cortina. 

 

 Varanda voltada para quarto da suíte. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Mureta. Látex sobre massa corrida.  

 

 Corredor de circulação. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

 Dormitório 1 voltado p/corredor de circulação. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

 Dormitório 2 voltado p/corredor de circulação. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 
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 Banheiro voltado para corredor de circulação. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto. 
 Teto. Látex sobre laje de concreto armado. 
 Aparelhos sanitários. Vaso sanitário com válvula de 

descarga. Lavatório com coluna. Box com chuveiro elétrico, 
fechado com cortina. 

 

 Escada entre o Pavimento Superior e o Térreo. 
 Espelhos e patamares. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

2.5.2. Pavimento Térreo do Corpo Principal. 
 

O pavimento térreo do corpo principal da construção dispõe dos 
seguintes cômodos, com as seguintes características aparentes. 

 

 Copa/Cozinha. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto.  
 Teto. Látex sobre massa corrida. 
 Pia e cuba em aço inoxidável sobre armário de alvenaria.  

                         

 Sala. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida.  
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

 Banheiro. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto. 
 Teto. Látex sobre laje massa corrida. 
 Aparelhos sanitários. Vaso sanitário com válvula de 

descarga. Lavatório com coluna. Box com chuveiro elétrico, 
fechado com cortina. 
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 Área Coberta. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto.  
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

2.5.3. Pavimento Superior da Edícula. 
 

O pavimento superior da edícula da parte 1 construção dispõe 
dos seguintes cômodos, com as seguintes características 
aparentes. 

 

 Terraço Coberto. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Telhado coberto com telhas cerâmicas sobre estrutura 

de madeira. 
 

 Escada entre o Pavimento Superior e o Térreo. 
 Espelhos e patamares. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

2.5.4. Pavimento Térreo da Edícula. 
 

 Quarto da edícula. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Látex sobre massa corrida. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

 Área de serviço. 
 Piso. Cerâmica esmaltada. 
 Paredes. Azulejos até o teto. 
 Teto. Látex sobre massa corrida. 

 

2.5.5. Gerais. 
 

 Instalações hidráulicas e elétricas embutidas.  
 Portas de madeira pintadas com esmalte sintético. Portas de 

ferro na cozinha e no corredor lateral pintadas com esmalte 
sintético. 
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 Caixilhos de alumínio e de ferro/madeira, pintados com 
esmalte sintético. Nos dormitórios caixilhos dispõem de 
veneziana. 

 Telhados cobertos com telhas cerâmicas, sobre estrutura de 
madeira. 

 Fachadas. Látex sobre massa corrida. 
 

2.5.6. Fotos da Parte 1 da Construção. 
 

 

 
 
 
Foto n.º 6. Vista do 
dormitório 1 da suíte, 
pavimento superior 
do Corpo Principal. 

 

 

Foto n.º 7. Vista do 
banheiro da suíte, 
pavimento superior do 
corpo principal. 
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F
oto n

.º 8. V
ista da 

varanda 
do 

quarto 
da 

suite 
sobre 

a 
garagem

. 

 

 

F
oto 

n.º 
9. 

V
ista 

do 
corredor de circulação 
do pavim

ento superior 
do C

orpo P
rincipal. 

 

 

F
oto n

.º 10. V
ista do 

dorm
itório 

1 
do 

pavim
ento 

superior 
do corpo principal. 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.
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Foto n.º 11. Vista do 
dormitório 2 do 
pavimento superior 
do corpo principal. 

 

 

Foto n.º 12. Vista do 
banheiro voltado para o 
corredor de circulação 
do pavimento superior 
do corpo principal. 

 

 

Foto n.º 13. Vista da 
escada de acesso ao 
pavimento superior do 
corpo principal, tomada 
sentido pavimento 
térreo. 
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F
oto n

.º 14. V
ista 

da 
cozinha 

no 
pavim

ento 
térreo 

do corpo principal. 
 

 

 

F
oto 

n
.º 

15. 
V

ista 
da 

sala 
do 

pavim
ento térreo do 

corpo principal.   

 

 

F
oto 

n
.º 16. 

V
ista do 

banheiro do pavim
ento 

térreo 
do 

corpo 
principal. 
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F
oto 

n
.º 

17. 
V

ista 
da 

área 
coberta 

do 
pavim

ento térreo do 
corpo 

principal, 
voltada 

para 
os 

fundos 
da 

construção. 

 

 

F
oto n

.º 18. V
ista do 

terraço 
coberta 

na 
parte 

superior 
da 

edícula. 

 

 

F
oto 

n.º 
19. 

V
ista 

da 
escada, tom

ada do terraço 
da edícula. 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

4
4



21 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

F
oto 

n
.º 

20. 
V

ista 
do 

dorm
itório 

do pavim
ento 

térreo da edícula.  
 

 

 

F
oto 

n
.º 

21. 
V

ista 
da 

área 
de 

serviço 
do pavim

ento térreo 
da edícula.  
 

 

 

F
oto 

n
.º 

22. 
V

ista 
da garagem

 voltada 
para frente da parte 
1 im

óvel avaliando. 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .
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2.6. Parte 2 da Construção. 
 

Conforme exposto no item 1.4 do Corpo Principal do Laudo, 
esse Perito não conseguiu vistoriar a parte 2 da construção, 
porque o Requerido se ausentou no dia da vistoria, apesar do 
acertado na manifestação, folhas 219 e 220 dos autos. 

 

Diante dessa situação, esse Perito vai emprestar para a parte 2 da 
construção as características da parte 1 da construção, ou seja, 
por vistoria indireta.  

 

Caso qualquer parte coloque óbice a esse procedimento, esse 
Perito voltará ao local com Oficial de Justiça, munido de 
ordem e de meios para o possível arrombamento. Data vênia 
Excelência, o exposto acima não é um excesso. Simplesmente 
reflete a postura do Requerido. 

 

Não é demais lembrar, que o Requerido sempre criou obstáculos 
à vistoria. No início, informou não estar na posse da parte 1 da 
construção. Na sequência, informou que o locatário da parte 1 
só ficava no local nos dias de Domingo. 

 

A vistoria mostrou que o locatário da parte 1 do imóvel fica o 
maior tempo no local, porque está trabalhando em casa. 

 

2.7. Dados Para a Avaliação. 
 

2.7.1. Terreno. 
 

Para estimar o valor do terreno esse Perito adotará os seguintes  
 

 Frente. 11,00 metros; 
 Profundidade equivalente. 24,50 metros; 
 Área. 269,50 m². 

 

2.7.2. Construção. 
 

De acordo com a publicação “Edificações Valores de Venda – 

2.017”, a construção do imóvel avaliando foi classificada no 
nível inferior do Padrão Simples 1,251 R8n. 

 

A idade da construção é de 23 anos.  
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Para o cálculo do Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao 
Estado de Conservação do imóvel avaliando, será adotada a 
referência “f” do quadro A da referida publicação, devido ao seu 
estado de conservação. 

 

Pelo fato da garagem dispor de padrão diferente do restante da 
construção, esse Perito adota os conceitos da NBR 12.721 para a 
homogeneização da área construída. 

 

AH = 277,00 + 2 x 54,75 = 293,50 m² 
                               3 

 

Para a área de construção total adota 293,50 m². 
 

3. METODOLOGIA. 
 

Os dados e conclusões apresentados a seguir, seguem ao 
disposto na Norma Brasileira - NBR – 14.653, Parte 1 – 
Procedimentos Gerais, complementada pela Parte 2- Imóveis 
Urbanos, na classificação das benfeitorias constantes da 
publicação "Edificações - Valores de Venda - 2.017”, do IBAPE 
(Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de 
São Paulo), no Mapa Oficial da Cidade (MOC) da Prefeitura do 
Município de São Paulo e na Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos – 2.011, do IBAPE, Instituto Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia, Departamento São Paulo. 

 

O valor de mercado do imóvel avaliando será estimado pelo 
Método Evolutivo, correspondente à soma das estimativas do 
valor do terreno e do valor das benfeitorias. 

 

O valor do terreno será estimado pelo "Método Comparativo", 
através da comparação de dados de mercado relativo a outros 
imóveis, que estão à venda e com características e situações 
geoeconômicas semelhantes, que permitem a reposição do 
imóvel avaliando. 

 

O valor das benfeitorias será determinado a partir dos dados 
constantes da publicação "Edificações Valores de Vendas - 2.017".  

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
1
2
9
3
-6

2
.2

0
1
7
.8

.2
6
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 8

D
7
0
2
9
6
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

A
R

C
O

S
 M

A
G

A
L

H
A

E
S

 R
A

N
G

E
L

 e
 T

ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

3
/0

3
/2

0
1

9
 à

s
 1

1
:3

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
9

7
0

0
3

2
8

5
0

3
  

  
 .

fls. 247



24 

 
 

Rua Martins, 93 -  Cj. 03 - CEP 05511-000, São Paulo/ SP - Tels.: 3097-0960  -  3819-5381 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL 
AVALIANDO. 

 

4.1. Valor do Terreno. 
 

De acordo com a letra b) do subitem 10.6.1. da Norma para 
Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011 e face aos princípios da 
homogeneização do anexo I, o valor do terreno do avaliando 
será estimado de acordo com o seguinte. 

 

Vt=At x Vut x Fr x 1+((Fp/Fr)0,20 -1)+((Pe/Pmi)0,5 -1)  = 
 

Sendo: 
   

Vt. Valor do terreno. 
 

At. Área do terreno. 269,50 m². 
 

Vut. Valor unitário do terreno homogeneizado no anexo I do 
Laudo, igual, a R$ 1.189,52/m² (base fevereiro/2.019). 

 

(Fp/Fr)0,20. Fator testada (não utilizado face ao adotado no 
anexo I).  

 

 Fp. Frente principal do terreno, igual a 11,00 metros. 
 Fr. Frente de referência do terreno, igual a 10,00 metros. 

 
(Pe/Pmi)0,5 . Fator profundidade (não utilizado face ao 
adotado no anexo I).  

  
 Pe. Profundidade equivalente, igual a 24,50 metros. 
 Pmi. Profundidade mínima para a zona, igual a 25,00 

metros. 
 Pmc. Profundidade máxima para zona, igual a 40,00 

metros. 
 

Substituindo-se os valores e arredondando o resultado: 
 

Vt = R$ 320.500,00 (base Fevereiro/2019). 
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4.2. Valor da Construção. 
 

Seguindo o item 10.4. da Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos-2.011, o valor da construção será estimado pela 
seguinte fórmula:  
 

Vb = Ac x Vuc x Foca. 
 

Sendo: 
   
Vb. Valor da construção. 

 

Ac. Área da construção, igual a 293,50 m2. 
 

Vuc. Valor básico unitário da construção, residência padrão 
simples, 1,251 R8N (R8N igual R$ 1.383,90, base Fevereiro 
2019). 

 

Foca - Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de 
Conservação, Foca, do imóvel avaliando, estimado de acordo 
com o descrito no item 5.4., do anexo I do Laudo. Para tal serão 
adotados os seguintes dados: 

 

 Idade da construção. 23 anos; 
 

 Idade referencial. 70 anos; 
 

 Depreciação de 33,20%, referência “f” para Tabela 2 do 
item 5.4. do anexo I do Laudo. 

 

 Foca = 0,20 + 0,522 x (1- 0,20) = 0,618. 
 

Substituindo-se os valores e arredondando o resultado: 
 

Vb = R$ 361.900,00 (base Fevereiro/2019). Para os dois 
imóveis construídos sobre o terreno. 

 

4.3. Valor do Imóvel Avaliando. 
 

A estimativa do valor de mercado do imóvel avaliando é igual à 
soma dos valores obtidos nos subitens 4.1 e 4.2.  
 

Vi = R$ 682.400,00 (base Fevereiro/2019). 
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O Fator de Ajuste de Mercado, explicitado no item 9.4. da 
Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, será igual a 
unidade, por entender que os procedimentos adotados dispensam 
a aferição do mesmo.  

 

4.4. Valor da Fração Ideal do Requerido. 
 

O Requerido detém 50% da fração ideal do todo. Logo, cabe ao 
Requerido o valor de: 

 

VR = 0,50 x 682,400,00 
 

VR = 341.200,00 (base Fevereiro/2019). 
 

5. QUESITOS. 
 

As partes não apresentam quesitos. 
 

6. ESPECIFICAÇÃO DE AVALIAÇÃO. 
 

Seguindo o previsto no item 13.2. da Norma para a Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, esse Perito entende que a estimativa 
do valor de mercado do imóvel avaliando, atingiu o Grau II de 
Fundamentação. 

 

Conforme mostrado no anexo I do Laudo, a homogeneização 
dos comparativos de terreno, através do tratamento por fatores, 
atingiu o Grau II de Fundamentação e o Grau III de Precisão. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Para elaboração do presente Laudo de Avaliação foram feitas 
diligências ao local, de modo a se estabelecer critérios para 
pesquisa dos imóveis comparativos, critérios esses apresentados 
ao longo do Laudo, e verificar as condições de suas áreas 
lindeiras. 
 

O Perito Judicial declara, a quem tiver interesse, que não é sua 
intenção a aquisição ou locação do imóvel avaliando. 
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8. ENCERRAMENTO. 
 

Vai o presente Laudo apresentado em 51 folhas, todas elas 
datilografadas e rubricadas no anverso, sendo esta folha datada e 
assinada.  

 

São Paulo, 08 de Março de 2.019. 
 

 

 
 
___________________________ 
Eng.º Marcos Magalhães Rangel. 
CREA n.º 0600.84334-7. 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EEEEng.º Marcos Magalhããããessssssssssssssssssssssss RRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaangel. 
CREA º 0600 84334 7
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ANEXO I. PESQUISA DO VALOR UNITÁRIO DE TERRENO. 
 
 

1. PESQUISA DE MERCADO. 
 

Esse Perito efetuou pesquisa de mercado nas proximidades do 
imóvel avaliando, obtendo 8 elementos comparativos.  

 

Resumindo, esse Perito obteve 8 comparativos com 
características e situações geoeconômicas semelhantes, que 
permitem a reposição do imóvel avaliando.  

 

2. NORMAS ADOTADAS. 
 

Os dados e as conclusões apresentados a seguir, seguem ao 
disposto na Norma Brasileira NBR-14.653, “Parte 1- 

Procedimentos Gerais”, complementada pela “Parte 2- Imóveis 

Urbanos”, na classificação das benfeitorias constantes da 
publicação "Edificações - Valores de Venda - 2.017”, do IBAPE, no 
Mapa Oficial da Cidade (MOC) da Prefeitura do Município de 
São Paulo e na Norma Para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011, do IBAPE, Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 
de Engenharia, Departamento São Paulo. 

 

Pelo fato da Prefeitura do Município de São Paulo não ter 
publicado até o momento a Planta Genérica de Valores para os 
anos de 2.015 a 2.019, esse Perito adota os valores da referida 
planta, constantes para o ano de 2.014. 

 

O valor unitário de terreno será estimado pelo Método 
Comparativo, através da comparação de dados de mercado 
relativos a outros imóveis com características semelhantes, que 
permitem a reposição do imóvel avaliando.  

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ZONA. 
 

Tomando como base a descrição do local, apresentada no item 
2.2. do Corpo Principal do Laudo, o item 1 desse anexo I e a 
classificação das zonas previstas no item 9.1./tabelas 1 e 2 da 
Norma Para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, esse Perito 
classificou o local em que está inserido como uma 2.ª zona, 
Residencial Horizontal Médio, do Grupo 1, Zona de Uso 
Residencial Horizontal Médio. 
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4. FATOR OFERTA. 
 

De acordo com o item 10.1. da Norma Para Avaliação De 
Imóveis Urbanos – 2.011, quando o preço da venda do imóvel 
provier de oferta, deverá ser aplicado um desconto de 10%, para 
atender a natural elasticidade de mercado. 

 

Todos os demais fatores descritos a seguir, deverão ser 
aplicados após a adoção do Fator Oferta. 

 

5. IMÓVEIS COMPARATIVOS COM BENFEITORIAS. 
 

5.1. Valor do Terreno. 
 

No caso dos comparativos onde existam benfeitorias, o valor do 
terreno será estimado de acordo com o prescrito no item 11.1 da 
Norma Para Avaliação De Imóveis Urbanos – 2.011, seguindo a 
seguinte fórmula. 

 

Vt = (Vo x Ff) – Vb. 
 

Sendo. 
 

Vt. Valor do Terreno. 
 

Vo. Valor de Oferta do Imóvel. 
 

Ff. Fator Oferta. 
 

Vb. Valor das Benfeitorias. 
 

5.2. Valor das Benfeitorias. 
 

O valor das Benfeitorias será calculado pela seguinte fórmula. 
 

Vb = Ac x Pc x Focc. 
 

Sendo. 
 

Vb. Valor das Benfeitorias. 
 

Ac. Área das Benfeitorias. 
 

Pc. Padrão das Benfeitorias. 
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Focc. Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de 
Conservação das benfeitorias dos comparativos. 
 

5.3. Padrão das Benfeitorias. 
 

Para determinação do padrão das benfeitorias, existentes nos 
imóveis comparativos, serão usados os critérios previstos na 
publicação Edificações - Valores de Venda - 2.017, adaptada 
para os novos coeficientes e para atender as alterações da  NBR-
12.721. 

 

Valor do R8n = R$ 1.383,90 (Fevereiro/2.019). 
 

5.4. Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de 
Conservação. 

 

Para determinar o Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao 
Estado de Conservação, Focc, das benfeitorias dos imóveis 
comparativos, será utilizada a seguinte fórmula. 

 

Focc = R + K * (1 – R), sendo: 
 

 R. Coeficiente residual, correspondente ao padrão, expresso 
em decimal, obtido na Tabela 1, abaixo apresentada; 

 

 K. Coeficiente de Ross/Heideck, obtido na Tabela 2, abaixo 
apresentada; 

 

 O valor de K será determinado em função da relação entre a 
idade aparente/idade referencial e do estado de conservação, 
descritos no quadro A, abaixo apresentado. 

 

Para estimar o Fator K adota a seguintes fórmulas substituindo a 
tabela 2. 

 

ROSS. A = (1/2) *  ( x/n + x2/n2 ). 
 

HEIDECKE. K =  (1 � A) *  (1 � C). 
 

Onde. 
x.  Idade da edificação no momento de avaliação. 
n. Vida útil 
C. Coeficiente de depreciação. 
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6. FATORES OBRIGATÓRIOS. 
 

Tomando como base o apresentado nos pontos 1 e 2 desse anexo 
II e o subitem 10.6.4. da Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos – 2.011, para a obtenção dos valores unitários de 
terreno homogeneizados dos comparativos, devem ser 
aplicados os seguintes fatores obrigatórios sobre os valores 
unitários básicos de terreno dos mesmos. 

 

 Fator Localização. Fl; 
 

 Fator Testada. Fte; 
 

 Fator Profundidade. Fpr; 
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 Fator Múltiplas Frentes. Fmf.  
 

6.1. Valor Unitário Básico de Terreno dos Comparativos. 
 

O valor unitário básico de terreno é estimado pela divisão do 
valor do terreno, após a aplicação do Fator Oferta, pela área do 
mesmo. Caso o valor do terreno seja estimado pelo Método 
Residual, a aplicação do Fator Oferta deverá seguir o previsto no 
item 5.1 desse anexo. 

 

6.2. Fator Localização. 
 

De acordo com o item 10.2. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, devem ser aplicados aos valores dos 
elementos pesquisados, o Fator Localização na proporção 
estabelecida na Planta Genérica de Valores da Prefeitura do 
Município de São Paulo, desde que seja verificada a coerência 
dos mesmos. 

 

O Fator de Localização será determinado, seguindo a seguinte 
fórmula. 

 

Fl = ILa / ILp 
 

Sendo. 
 

Fl. Fator de Localização. 
ILa - Índice local do imóvel avaliando, 385,00. 
ILp - Índice local do imóvel pesquisado. 

 

6.3. Fator Testada. 
 

Dependendo da Zona de Avaliação onde estão inseridos o 
imóvel avaliando e comparativos, classificada de acordo com as 
tabelas 1 e 2 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011, deverá ser aplicado o Fator Testada na homogeneização 
dos comparativos. O Fator Testada será estimado de acordo com 
a letra b) do subitem 10.3.1. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, seguindo a seguinte fórmula. 

 

Fte = (Fr/Fc)f, dentro dos limites Fr/2 <= Fp <= 2Fr 
 

Sendo. 
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Fr. Frente padrão. 
Fc. Frente do comparativo. 
f. Expoente definido pelas referidas tabelas 1 e 2, função da 
classificação da zona. 

 

Para essa situação, as referidas tabelas 1 e 2 prescrevem a 
frente padrão com 10,00 metros e o expoente “f” igual a 
0,20.  

 

6.4. Fator Profundidade. 
 

Dependendo da Zona de Avaliação onde estão inseridos o 
imóvel avaliando e comparativos, classificada de acordo com as 
tabelas 1 e 2 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011, deverá ser aplicado o Fator Profundidade na 
homogeneização dos comparativos. O Fator Profundidade será 
estimado de acordo com a letra a) do sub item 10.3.1. da Norma 
para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, a seguir 
apresentado. 

 

Sendo, Pe, igual a Profundidade Equivalente, Pmi, igual 
Profundidade Mínima Padrão e Pma, igual a Profundidade 
máxima padrão, o Fator Profundidade Cp, é uma função 
exponencial da proporção entre Pmi ou Pma e Pe, seguindo o 
exposto a seguir: 

 

 Se Pe for superior Pmi e inferior Pma o Fator Profundidade 
Cp é igual a 1,00; 

 

 Se Pe for inferior a Pmi e estiver acima da metade da 
mesma, será empregada a fórmula, Cp = (Pmi/Pe)0,5; 

 

 Se Pe for inferior a ½ Pmi, será empregada a fórmula        
Cp = (2,0)0,5; 

 

 Se Pe for superior a Pma até o triplo da mesma, será 
empregada a fórmula,  

 

Cp =1/{(Pma /Pe) + {[1-( Pma /Pe )] . (Pma / Pe)0,5}}; 
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 Se Pe for superior a 3 Pma, adota-se na fórmula acima     Pe 
= 3 Pma 

 

Para essa situação, as referidas tabelas 1 e 2 prescrevem 
profundidade mínima de 25,00 metros e uma profundidade 
máxima de 40,00 metros. 

 

6.5. Fator Frentes Múltiplas. 
 

Dependendo da Zona de Avaliação onde estão inseridos o 
imóvel avaliando e comparativos, classificada de acordo com as 
tabelas 1 e 2 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011, o subitem 10.3.3. da referida norma recomenda a 
aplicação do Fator Frentes Múltiplas na homogeneização dos 
comparativos, de acordo com a tabela abaixo. Também é 
recomendado que o Fator Frentes Múltiplas, seja aplicado sobre 
as áreas mínimas dos intervalos de terreno, definidas nas 
referidas tabelas 1 e 2. 

 

Zona 
 

Valorização 
Fator* 

4º Zona Incorporações Padrão Popular  10% 0,91 

5º Zona Incorporações Padrão Médio  10% 0,91 

6º Zona Incorporações Padrão Alto  5% 0,95 

7º Zona Comercial Padrão Popular  10% 0,91 

8º Zona Comercial Padrão Médio  10% 0,91 

9º Zona Comercial Padrão Alto  5% 0,95 

*Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

 

7. FATORES COMPLEMENTARES. 
 

De acordo com o item 10.5. da Norma para a Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, os Fatores Complementares não são 
de uso obrigatório. A sua utilização deve ser fundamentada e 
validada, através da verificação dos mesmos. 

 

7.1. Fator Topografia. 
 

Devido à falta de maiores dados de mercado, o Fator Topografia 
seguirá os fatores corretivos genéricos, previstos no subitem 
10.5.2. da referida Norma do IBAPE – 2.011, a seguir 
transcritos. 
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Topografia  Depreciação  Fator* 

Situação Paradigma: Terreno Plano   - 1,00 

Declive até 5%  5% 1,05 

Declive de 5% até 10%  10% 1,11 

Declive de 10% até 20% 20% 1,25 20% 1,25 

Declive acima de 20% 30% 1,43 30% 1,43 

Em aclive até 10% 5% 1,05 5% 1,05 

Em aclive até 20% 10% 1,11 10% 1,11 

Em aclive acima de 20% 15% 1,18 20% 1,18 

Abaixo do nível da rua até 1.00m  - 1,00 

Abaixo do nível da rua de 1,00m até 2,50m  10% 1,11 

Abaixo do nível da rua 2,50m até 4,00m  20% 1,25 

Acima do nível da rua até 2,00m  - 1,00 

Acima do nível da rua de 2,00m até 4,00m  10% 1,11 

Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

 

7.2. Fator Consistência do Terreno. 
 

Para os comparativos que disponham de terrenos, onde possam 
ocorrer inundações periódicas, alagamentos e brejos, pode ser 
aplicado o Fator Consistência do Terreno. Devido à falta de 
maiores dados de mercado, o Fator Consistência do Terreno 
seguirá os fatores prescritos no sub item 10.5.3. da Norma para 
Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, a seguir transcritos. 

 

Situação  Depreciação Fator* 

Situação Paradigma: Terreno Seco - 1,00 

Terreno situado em região inundável, que impede ou dificulta o seu acesso, 
mas não atinge o próprio terreno, situado em posição mais alta 

10% 1,11 

Terreno situado em região inundável e que é atingido ou afetado 
periodicamente pela inundação 

30% 1,43 

Terreno permanentemente alargado  40% 1,67 

Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

 

8. APLICAÇÃO DE FATORES. 
 

8.1. Fatores Complementares. 
 

De acordo com o subitem 10.6.4 da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos - 2.011, os Fatores Complementares podem ser 
utilizados, desde que seja validada a sua condição isolada como 
fator homogeneizante. 
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Devido às características do local pesquisado, descrita no 
ponto 2 do Corpo Principal do Laudo, esse Perito não 
utilizará os fatores complementares na homogeneização dos 
comparativos.   
 

8.2. Fatores Obrigatórios. 
 

De acordo com o subitem 10.6.1. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, os Fatores Obrigatórios devem ser 
aplicados sobre o valor unitário básico de terreno na forma de 
somatória. A letra b) do referido subitem recomenda a seguinte 
fórmula para a homogeneização dos comparativos. 

 

Vuth = Vutb x {1+ [(F1-1)+ (F2 -1) +(F3-1) ...+ (Fn -1)]} 
 

Sendo: 
 

 Vuth. Valor unitário de terreno homogeneizado; 
 

 Vutb. Valor unitário básico de terreno definido pelo item 
6.1. desse anexo; 

 

 F1, F2, F3,..Fn. Fatores Obrigatórios adotados na 
homogeneização. 

 

De acordo com o subitem 10.6.2. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, são considerados discrepantes 
elementos comparativos cujos valores unitários extrapolem a 
metade ou dobro do valor médio amostral. Porém, o seu descarte 
só deverá ser feito após verificação da homogeneização de toda 
a amostra; 

  

De acordo com o subitem 10.6.4. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, deve ser testada a condição dos 
Fatores Obrigatórios serem homogeneizantes, através da 
redução do coeficiente de variação. O objetivo não é obter o 
menor coeficiente de variação, mas sim o modelo que melhor 
represente o comportamento de mercado. 
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Devido às características do local pesquisado, descritas no 
ponto 2 do Corpo Principal do Laudo e nos Pontos 1 e 2 
desse anexo, esse Signatário utilizará na homogeneização dos 
valores unitários básicos de terreno dos comparativos o 
Fator Testada, o Fator Profundidade e  o Fator Localização, 
descritos e justificados no Ponto 6 desse anexo. O Fator 
Frentes Múltiplas não será utilizado, por não ser indicado 
para o local.   

 

9. HOMOGENEIZAÇÃO DOS VALORES. 
 

No sentido de otimizar a homogeneização dos comparativos foi 
criada uma tabela, apresentadas nas folhas 43 a 45 desse anexo 
do Laudo. 

 

9.1. Folha 1 da Tabela. 
 

Na folha 1 da tabela são resumidos os dados dos imóveis 
comparativos, obtidos na pesquisa. A seguir são descritas as 
colunas da tabela, constantes da folha 1 da tabela. 

 

 Colunas (1) a (4), fornece a localização dos comparativos. 
 Colunas (5) a (8) fornece dados da construção existentes 

sobre os comparativos. A coluna (7) fornece a idade da 
construção. A coluna (8) fornece a depreciação da 
construção, prevista no Quadro A, apresentada no item 5.4. 
desse anexo. 

 Colunas (9) a (16) fornecem os dados do terreno do 
comparativo. 

 Colunas (17) e (18). A coluna (17) fornece o valor 
pesquisado. Na coluna (18) pode estar grifado o número 1 ou 
o número 2. O número 1 indica que o valor pesquisado está 
sendo ofertado. O número 2 indica que o valor pesquisado 
corresponde o imóvel foi comercializado. 

 Coluna (19). Indica o comparativo discriminado no anexo II. 
 

9.2. Folha 2 da Tabela. 
 

Na folha 2 da tabela são estimados o valor da construção, o 
valor do terreno e aplicados os fatores obrigatórios. A seguir são 
descritas as colunas da tabela, constantes da folha 2. 
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 Colunas (20) a (28), estima o valor de construção de cada 
comparativo. Nas colunas (20) a (25) é calculado o Fator de 
Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de Conservação de 
cada comparativo, baseado no exposto no item 5.4. desse 
anexo. 

 

O valor da construção é estimado pela seguinte fórmula. 
 

Vb = R8N x Focc (col.25) x Ac (col.26) x Padrão (col.27) 
 

 Colunas (29) e (30), estima o valor do terreno do 
comparativo, de acordo com o exposto no item 5.1. desse 
anexo, seguindo a seguinte fórmula.    

 

Vt = [Vo (col. 17) x Ff (col.29)] – Vb (col.28) 
 

 Colunas (32) a (45), são estimados os valores unitários, após 
a aplicação dos fatores obrigatórios. A aplicação de cada 
fator toma como base o valor unitário básico de terreno do 
item 6.1. (col.33). 
 

No final de cada coluna é calculada a média, intervalo de       
+ 50% e – 50%, o desvio padrão e o coeficiente de variação, 
de acordo com o previsto nos subitens 10.6.2. e 10.6.4. da 
Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos. 

 

9.3. Folha 3 da Tabela. 
 

Na folha 3 da tabela são verificados os fatores, é estimado o 
valor homogeneizado e é dado o tratamento estatístico à 
amostra, estimando a sua precisão. 

 

 Nas colunas (46) a (50) é feita à verificação das condições 
homogeneizantes dos fatores utilizados, de acordo com o sub 
item 10.6.4. da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011. 
 

Na coluna (47) é estimada a média dos valores estimados 
pelos fatores, sem a inclusão do Fator Testada. 
 

Na coluna (48) é estimada a média dos valores estimados 
pelos fatores, sem a inclusão do Fator Profundidade. 
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Na coluna (49) é estimada a média dos valores estimados 
pelos fatores, sem a inclusão do Fator Localização. 
 

Na coluna (50) é estimada a média dos valores estimados 
pelos fatores, sem a inclusão do Fator Frente Múltiplas. 
 

No final de cada coluna são estimados a média, o desvio 
padrão e o coeficiente de variação. 

 

 Colunas (51) a (58). Nas colunas (51) a (55) são 
apresentados os valores estimados por cada fator, que serão 
adotados na estimativa do valor homogeneizado. Na coluna 
(56) é discriminado o número de comparativos a ser adotado 
para o cálculo de média. Na coluna (57) é estimado o valor 
médio. No final dessa coluna é estimado o valor da média e 
o intervalo de + 30% e – 30% da amostra, de acordo com o 
item 10.6.7. da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 
2.011. 

 

 Colunas (58) a (60). Na coluna (59) é estimado o valor 
homogeneizado. No final dessa coluna é estimado o valor da 
média e o intervalo de + 30% e – 30% da amostra, de acordo 
com o item 10.6.7. da Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos – 2.011 e dado tratamento estatístico à amostra 
homogeneizada. 

 

9.4. Valor Unitário de Terreno. 
 

De acordo respectivamente com o subitem 13.1.1. e o item 13.4. 
da Norma Para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, a 
estimativa do valor unitário de terreno homogeneizado 
avaliando, atingiu o Grau II de Fundamentação o Grau III de 
Precisão. 
 

De acordo com o exposto, o valor unitário de terreno, é igual a 
R$ 1.189,52/m2, base Fevereiro de 2.019. 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
1
2
9
3
-6

2
.2

0
1
7
.8

.2
6
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 8

D
7
0
2
9
6
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
M

A
R

C
O

S
 M

A
G

A
L

H
A

E
S

 R
A

N
G

E
L

 e
 T

ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

3
/0

3
/2

0
1

9
 à

s
 1

1
:3

0
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
9

7
0

0
3

2
8

5
0

3
  

  
 .

fls. 266



43 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

6
7



4
4

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

6
8



4
5

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

6
9



4
6

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 
 

1
0

. 
F

O
T

O
S

 D
O

S
 C

O
M

P
A

R
A

T
I
V

O
S

. 
 

 

F
o
to

 n
.º 1

. C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 1

, lo
calizad

o
 n

a A
v
. 

A
n

tô
n

io
 

L
o
u

zad
a 

A
n

tu
n

es, n
.º 2

0
4

. 

 

 

  F
o
to

 
n

.º 
2
. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

2
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u
a 

M
aricau

a, n
.º 1

0
5
. 

 

 

  F
o
to

 
n

.º 
3

. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

3
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 3
6

. 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
0



4
7

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

  F
o
to

 
n

.º 
4

. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

4
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 7
0

. 

 

 

 

  F
o
to

 
n

.º 
5

. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

5
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 2
6

5
. 

 

 

 

  F
o
to

 
n

.º 
6

. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

6
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 4
2

5
. 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
1



4
8

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

F
o
to

 
n

.º 
7
. C

o
m

p
arativ

o
 n

.º 

7
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 4
4

5
. 

 

 

 

 F
o
to

 
n

.º 
8

. 

C
o
m

p
arativ

o
 

n
.º 

8
, 

lo
calizad

o
 

n
a 

R
u

a
 

T
ro

p
icália, n

.º 5
5

9
. 

 

                    

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
2



4
9

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

                                                                           A
N

E
X

O
 I

I
. 

            

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
3



5
0

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
4



5
1

 

 
 

R
u
a M

artin
s, 9

3
 -  C

j. 0
3
 - C

E
P

 0
5
5
1

1
-0

0
0
, S

ão
 P

au
lo

/ S
P

 - T
els.: 3

0
9
7
-0

9
6

0
  -  3

8
1
9
-5

3
8

1
 

 

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1001293-62.2017.8.26.0011 e código 8D70296.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MARCOS MAGALHAES RANGEL e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 13/03/2019 às 11:30 , sob o número WPIN19700328503     .

fls
. 2

7
5



1 

Rua Martins, 93, Conj. 3, CEP 05511-000, São Paulo. Capital. Tels. 3097-0960 - 3819-5381 

Exmo.  Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Família e Sucessões 

de Pinheiros. 

Assunto. Cumprimento de Sentença. 

 Processo n.º 1001293-62.2017.8.26.0011. 

Marcos Magalhães Rangel, infra assinado, Engenheiro Civil, CREA 
060084334-7, membro titular do IBAPE, Perito Judicial nomeado nos 
autos da ação "Cumprimento de Sentença", supra citada, que tem 
como Requerente Michelle Lopes Mairins Urashima, representada 
pela sua Mãe, Francisca Lopes de Mairins, e como Requerido 
Makoto Urashima, vem apresentar resposta ao determinado por 
Vossa Excelência, folha 163 dos autos.    

1. Resumo dos Fatos. 

Conforme exposto nos itens 1.4 e 2.6 do Corpo Principal do 
Laudo de Avaliação anexo, esse Perito não teve acesso a parte 2 
do imóvel avaliando, ocupada pelo Requerido. 

Infelizmente, o Requerido colocou uma série de obstáculos para a 
vistoria do imóvel. Após o acordo com a sua Advogada, o 
Requerido se ausentou do local no dia da vistoria. 

Para concluir o seu trabalho, esse Perito procedeu a vistoria 
indireta da parte 2 do imóvel ocupada pelo Requerido, 
emprestando as características da parte 1 ocupada pelo locatário, 
tudo ilustrado e mostrado nos itens 1.4 e 2.6 do Laudo de 
Avaliação anexo. 

Caso haja qualquer objeção de alguma parte, esse Perito retornará 
ao local acompanhado por Oficial de Justiça, munido de ordem 
de arrombamento, porque, data vênia Excelência, o Requerido 
não respeitou nada do que foi acordado e determinado. 

2. Honorários. 

Esse Perito estimou os seus honorários no valor de R$ 4.510,00, 
folhas 167 a 173 dos autos. 

Apesar de dispor do Benefício da Justiça Gratuita, a Requerente 
concordou com o valor dos honorários do Perito. 
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Diante do exposto, esse Perito solicita que Vossa Excelência 
determine a forma de pagamento dos seus honorários. 

3. Encerramento. 

Esse Perito fica á disposição de Vossa Excelência para o que for 
determinado. 

São Paulo, 8 de Março de 2.019. 

___________________________ 
Eng.º Marcos Magalhães Rangel. 
CREA n.º 060084334-7. 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Eng º Marcos Magalhães RRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaangel
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Exmo.  Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª. Vara da Família e Sucessões 
de Pinheiros. 
 

Assunto. Cumprimento de Sentença. 
 Processo n.º 1001293-62.2017.8.26.0011. 

 

Marcos Magalhães Rangel, infra assinado, Engenheiro Civil, CREA 
060084334-7, membro titular do IBAPE, Perito Judicial nomeado nos 
autos da ação "Cumprimento de Sentença", supra citada, que tem 
como Requerente Michelle Lopes Mairins Urashima, representada 
pela sua Mãe, Francisca Lopes de Mairins, e como Requerido 
Makoto Urashima, vem atender o determinado por Vossa 
Excelência, folha 302 dos autos.  
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1. PRELIMINARES. 
 

1.1. Objetivo. 
 

O objetivo desses esclarecimentos é atender ao despacho de 
Vossa Excelência, folha 302 dos autos. No mesmo foi 
determinado os esclarecimentos desse Perito, sobre o 
apresentado pelo Requerido, folhas 288 a 299 dos autos. 

 

1.2. Resumo dos Dados. 
 

O Laudo Oficial está juntado nas folhas 225 a 276 dos autos. 
 

A manifestação da Requerente sobre o Laudo Oficial juntada 
nas folhas 300 e 301 dos autos. Informa estar de acordo com o 
Laudo Oficial. 

 

A manifestação do Requerido sobre o Laudo Oficial juntada nas 
folhas 288 a 297 dos autos. Informa estar em desacordo com o 
Laudo Oficial. 

 

2. RESUMO DAS DISCORDÂNCIAS. 
 

Nos itens 2 a 6 da sua manifestação, o Requerido não 
concordou com o valor estimado no Laudo Oficial, igual a R$ 
692.400,00. 

 

Baseado nos dados por ele coletados, entende que o valor 
correto é de R$ 1.307.892,50. 

 

Nos itens 7 a 10 da sua manifestação, o Requerido informou 
que obteve o valor de R$ 3.863,79/m², baseado na sua pesquisa, 
muito além do valor estimado por esse Perito, igual a                
R$ 2.015,95/m². 
 
Além disso, o Requerido alegou que o Laudo Oficial apenas 
apresentou fotos dos comparativos sem as respectivas 
características e valores. 

 

No item 11 da sua manifestação, o Requerido apresentou 
tabela com 19 comparativos. 
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Para estimar o valor unitário, dividiu o valor pela área de 
construção. No final da tabela estimou a média da amostra. 

 

No item 12 da sua manifestação, o Requerido apresentou a sua 
pesquisa de mercado, obtida no site da ImóvelReal, no site da 
ImóvelTrovit e no site da ImóvelWeb. 

 

Nos itens 13 e 14 de sua estimativa, o Requerido estimou o 
valor de mercado do imóvel avaliando, igual a R$ 1.307.892,50, 
(R$ 3.863,79/m² x 326,50 m²). 

 

Nos itens 15 a 17 da sua manifestação, o Requerido apresentou 
o quadro A do anexo I do Laudo Oficial, folha 258 dos autos, 
para justificar a sua posição, que entende que a depreciação deve 
ser 18,10% contra 33,20%. 

 

Nos itens 18 a 23 da sua manifestação, o Requerido apresenta 
dados não técnicos, sem interesse para o caso. 

 

Sobre os dados não técnicos, esse Perito mostra no presente 
trabalho, que a pretensão de valor do Requerido está fora da 
realidade. 

 

3. ESCLARECIMENTOS. 
 

3.1. Princípio. 
 

A forma adotada pelo Requerido para estimar o valor unitário 
somente pela área construída dos comparativos, sem as devidas 
verificações, apresenta os seguintes problemas: 

 

 O valor do imóvel é composto pelo valor do terreno e pelo 
valor da construção. 

 

Ao adotar a área de construção como elemento de 
comparação, o resultado fica distorcido, porque terrenos do 
mesmo tamanho podem abrigar construções com áreas 
diferentes; 

 

 O valor da construção depende do seu padrão, idade da 
construção e manutenção/estado de conservação. 
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As desconsiderar esses fatores, é transferido para um imóvel 
usado, com 23 anos de idade, o valor de um imóvel novo. 
Não são coisas semelhantes; 

 

 O exposto justifica todas as recomendações das normas 
técnicas pertinentes, informadas no Laudo Oficial e que 
homogeneizou essas diferenças. 

 

A sua não utilização geram as distorções no resultado, 
observado nos dados do Requerido. 

 

3.2. Origem da Diferença. 
 

Para estudar os motivos para a diferença, esse Perito verificou o 
valor de terreno e o valor da construção. 

 

3.3. Valor de Terreno. 
 

Para verificar o valor unitário estimado para o terreno no anexo I 
do Laudo Oficial, folhas 252 a 272 dos autos, igual a R$ 
1.189,52/m², esse Perito obteve dados de três comparativos no 
site da ImóvelReal, todos no Jardim Pedro Nunes, apresentados 
na folha 5. 

 

Após o desconto de 10% conforme as normas de avaliação. 
 

Comparativo n.º 1. 
 

Vut = R$ 320.000,00 x 0,9 / 250,00m² = R$ 1.152,00/m² 
 

Comparativo n.º 2. 
 

Vut = R$ 440.000,00 x 0,9 / 478,00 m² = R$ 828,45/m² 
 

Comparativo n.º 3. 
 

Vut = R$ 250.000,00 x 0,9 / 185,00 m² = R$ 1.216,00/m² 
 

Gerou valor médio de R$ 1.065,56/m². 
 

Do exposto, esse Perito entende que a diferença apontada 
pelo Requerido, não está ligada ao valor do terreno. 
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3.4. Valor da Construção. 
 

3.4.1. Amostra de Comparativos. 
 

Esse Perito desenvolveu extensa pesquisa nos sites citados pelo 
Requerido. Dos 19 comparativos, esse Perito obteve dados 
detalhados de 11 comparativos. Constam de fotos que ilustram a 
construção e o terreno dos mesmos. 

 

O resultado é apresentado no anexo I desse trabalho. Para 
facilitar a identificação, manteve a mesma numeração da tabela 
do Requerido, folha 290 dos autos. 

 

Baseado nesses dados é possível estimar o padrão, idade e 
estado de conservação de cada comparativo. É possível verificar 
a forma do terreno e a área de construção. 

 

3.4.2. Terreno. 
 

O Jardim Pedro Nunes que tem mais de 40 anos de implantação, 
segue o modelo da época da sua implantação, formado na sua 
maioria por lotes de 250,00 m² de área, 10,00 metros de frente e 
25,00 metros de profundidade. 

 

Esse fato fica confirmado pela planta da quadra fiscal, folha 231 
dos autos, novamente apresentada na folha 7. A maioria dos 
lotes tem 10,00 metros de frente ou foram desmembrados em 
dois lotes de 5,00 metros cada. 

 

Diante disso, é possível adotar uma área de terreno para cada 
comparativo e estimar o seu valor. Estimado o valor do terreno 
de cada comparativo, é possível estimar o valor da construção, 
de acordo com a seguinte fórmula. 

 

Vb = (Vo x Ff) – Vt. Onde. 
 

Vb. Valor das Benfeitorias. 
 

Vo. Valor de Oferta do Imóvel. 
 

Ff. Fator Oferta. 
 

Vt. Valor do Terreno. 
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3.4.3. Construção. 
 

Obtido o valor da construção de cada comparativo é possível 
aplicar os fatores de homogeneização, padrão, idade/estado de 
conservação e obter o valor médio unitário de cada construção 
homogeneizada. 

 

Antes de continuar, esse Perito alerta para o seguinte: 
 

 Não procede a afirmação do Requerido, de que as folhas 270 
a 272 dos autos não fornecem os dados e características dos 
comparativos. Esse Perito recomenda que o Requerido 
observe as colunas (1) a (17), folha 267 dos autos, onde 
estão discriminados todos os dados; 

 

 Não procede a afirmação do Requerido, de que todos os 
imóveis da sua pesquisa, avaliando e comparativos, dispõem 
do mesmo padrão e idade/estado de conservação do imóvel 
avaliando. 

 

Para estudar esses pontos, foi elaborada pesquisa do 
anexo I. 

 

3.4.4. Depreciação. 
 

Esse Perito entende como correto o pleito da parte para que a 
depreciação do imóvel avaliando, passe a ser de 18,10%, 
referência “e” do quadro A. 

 

Apesar disso, alerta para os delicados problemas observados na 
Parte 1 vistoriada. 

 

 As partes inferiores das paredes do pavimento térreo 
apresentam constantes problemas de umidade, obrigando a 
reposição do revestimento e pintura. Esse fato foi informado 
pelo ocupante da parte 1 da casa; 

 

 O banheiro superior da suíte está sem utilização, devido as 
fortes infiltrações geradas no teto da sala; 
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 As duas escadas, corpo principal e edícula, apresentam 
péssimo desenvolvimento, os patamares e espelhos estão 
fora do padrão, é necessário abaixar a cabeça ao subir a 
escada, para não bater no teto. 

 

Infelizmente os problemas apontados para a Parte 1 da 
construção não puderam ser verificadas na parte 2, ocupada pelo 
Requerido, pelo fato do mesmo não ter comparecido na 
vistoria. 

 

4. VALOR HOMOGENEIZADO DA CONSTRUÇÃO. 
 

4.1. Preliminares. 
 

Nesse ponto, esse Perito estima o valor da construção. A seguir 
discrimina os procedimentos e o resultado. 

 

4.2. Pesquisa de Mercado. 
 

Segue o exposto no subitem 3.4.3. 
 

Resumindo, esse Perito obteve 11 comparativos aproveitáveis e 
semelhantes, com características e situações geoeconômicas 
semelhantes, que permitem a reposição do imóvel avaliando.  

 

4.3. Normas Adotadas. 
 

Os dados e conclusões apresentados a seguir, seguem ao 
disposto na Norma Brasileira – NBR, 14.653, Parte 1, 
Procedimentos Gerais, complementada pela Parte 2 - Imóveis 
Urbanos, na classificação das benfeitorias constantes da 
publicação "Edificações, Valores de Venda, 2.017, do 
IBAPE/SP” e na Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos, 
2.011, do IBAPE/SP. 

 

4.4. Identificação da Zona. 
 

Tomando como base a descrição do local, apresentada no Laudo 
Oficial, e a classificação das zonas previstas no item 9.1./tabelas 
1 e 2 da Norma Para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, 
esse Perito classificou o local em que está inserido como uma 2.ª 
zona, Residencial Horizontal Médio, do Grupo 1, Zona de Uso 
Residencial Horizontal Médio. 
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4.5. Fator Oferta. 
 

De acordo com o item 10.1. da Norma Para Avaliação De 
Imóveis Urbanos – 2.011, quando o preço da venda do imóvel 
provier de oferta, deverá ser aplicado um desconto de 10%, para 
atender a natural elasticidade de mercado.  

 

Todos os demais fatores descritos a seguir, deverão ser 
aplicados após a adoção do Fator Oferta. 

 

4.6. Valor da Construção dos Comparativos. 
 

Para estimar o valor de construção dos comparativos será 
utilizada a seguinte fórmula. 

 

Vc = (Vi x Ff) – Vt. 
 

Sendo. 
 

Vc. Valor da construção. 
 

Vi. Valor de Oferta do Imóvel. 
 

Ff. Fator Oferta. 
 

Vt. Valor do Terreno, igual a multiplicação do valor unitário de 
terreno obtido no anexo I, igual a R$ 1.189,52/m², pela área 
correspondente. 
 

4.7. Homogeneização dos Valores das Construções dos 
Comparativos. 
 

4.7.1. Padrão das Benfeitorias. 
 

Para relacionar o padrão de construção do imóvel avaliando 
com o padrão de construção dos imóveis comparativos, serão 
usados os critérios previstos na publicação "Edificações - 
Valores de Venda, 2.017". 
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4.7.2. Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao Estado de 
Conservação. 

 

Para determinar o Fator de Adequação ao Obsoletismo e ao 
Estado de Conservação, Focc, das benfeitorias dos imóveis 
comparativos, será utilizada a seguinte fórmula. 

 

 Focc = R + K * (1 – R), sendo: 
 

 R. Coeficiente residual, correspondente ao padrão, expresso 
em decimal, obtido na Tabela 1, abaixo apresentada; 

 

 K. Coeficiente de Ross/Heideck, obtido na Tabela 2, abaixo 
apresentada; 

 

 O valor de K será determinado em função da relação entre a 
idade aparente/idade referencial e do estado de conservação, 
descritos no quadro A, abaixo apresentado. 

 

Para estimar o Fator K adota a seguintes fórmulas substituindo a 
tabela 2. 

 

ROSS. A = (1/2) *  ( x/n + x2/n2 ). 
 

HEIDECKE. K =  (1 � A) *  (1 � C). 
 

Onde. 
x.  Idade da edificação no momento de avaliação. 
n. Vida útil 
C. Coeficiente de depreciação. 
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4.8. Fatores Para Homogeneização. 
 

Para estimar o Valor Unitário da Construção, são aplicados aos 
valores de construção dos comparativos, os seguintes fatores 
obrigatórios: 

 

 Fator Área. Consiste na estimativa do Valor Unitário de 
Venda de Construção, obtido pela divisão do Valor de 
Construção Terreno pela área da mesma; 

 

 Relação entre os Padrões de Construção. Fp; 
 

 Relação entre os Fatores de Adequação ao Obsoletismo e 
ao Estado de Conservação. 
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De acordo com o subitem 10.6.1. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, os Fatores Obrigatórios devem ser 
aplicados sobre o valor unitário básico da construção na 
forma de somatória. A letra b) do referido subitem recomenda a 
seguinte fórmula para a homogeneização dos comparativos. 

 

Vubc = Vc x {1+ [(F1-1)+ (F2 -1) +(F3-1) ...+ (Fn -1)]} 
 

Sendo: 
 

 Vubc. Valor unitário básico da construçao; 
 

 Vc. Valor da construção estimado de acordo com o ponto 5 
desse anexo II da Parte 1 do Laudo; 

 

 F1, F2, F3,..Fn. Fatores Obrigatórios adotados na 
homogeneização. 

 

De acordo com o subitem 10.6.2. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos, 2.011, são considerados discrepantes 
elementos comparativos cujos valores unitários extrapolem a 
metade ou dobro do valor médio amostral. Porém, o seu descarte 
só deverá ser feito após verificação da homogeneização de toda 
a amostra. 

 

De acordo com o subitem 10.6.4. da Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos, 2.011, deve ser testada a condição dos Fatores 
Obrigatórios serem homogeneizantes, através da redução do 
coeficiente de variação. O objetivo não é obter o menor 
coeficiente de variação, mas sim o modelo que melhor 
represente o comportamento de mercado. 

 

4.9. Homogeneização dos Valores. 
 

No sentido de otimizar a homogeneização dos comparativos foi 
criada uma tabela, apresentadas nas folhas 18 a 20. 

 

4.9.1. Folha 1 da Tabela. 
 

Na folha 1 da tabela são resumidos os dados dos imóveis 
comparativos, obtidos na pesquisa. A seguir são descritas as 
colunas da tabela, constantes da folha 1 da tabela. 
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 Colunas (1) a (4), fornece a localização dos comparativos. 
 

 Colunas (5) a (8) fornece dados da construção existentes 
sobre os comparativos. A coluna (7) fornece a idade da 
construção. A coluna (8) fornece a depreciação da 
construção, prevista no Quadro A, apresentada no item 5.4. 
desse anexo. Na parte inferior são discriminados os 
correspondentes do imóvel avaliando. 

  

 Colunas (9) a (16) fornecem os dados do terreno do 
comparativo. Na parte inferior são discriminados os 
correspondentes do imóvel avaliando. 

  

 Colunas (17) a (18). A coluna (17) fornece o valor 
pesquisado. Na coluna (18) pode estar grifado o número 1 ou 
o número 2. O número 1 indica que o valor pesquisado está 
sendo ofertado. O número 2 indica que o valor pesquisado 
corresponde o imóvel foi comercializado. 

 

 Coluna (19). Indica a fonte que forneceu os dados dos 
elementos comparativos. 

 

4.9.2. Folha 2 da Tabela. 
 

Na folha 2 da tabela são estimados o valor da construção, os 
dados para a respectiva homogeneização e aplicados os fatores 
de homogeneização. A seguir são descritas as colunas da tabela, 
constantes da folha 2. 

 

 Colunas (20) a (24), estima o valor de construção de cada 
comparativo, de acordo com o ponto 5 desse anexo II da 
Parte 1 do Laudo.  

 

 Nas colunas (25) a (32) é calculado o Fator de Adequação ao 
Obsoletismo e ao Estado de Conservação de cada 
comparativo, baseado no exposto no item 5.4 desse anexo II 
da Parte 1 do Laudo. Na parte inferior são discriminados os 
correspondentes do imóvel n.º 1.  

 

 Colunas (33) a (41), são estimados os valores unitários, após 
a aplicação dos fatores de homogeneização. A aplicação de 
cada fator toma como base o valor unitário estimado pelo 
Fator Área (col. 35). 
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No final de cada coluna é calculada a média, intervalo de       
+ 50% e – 50%, o desvio padrão e o coeficiente de variação, 
de acordo com o previsto no sub item 10.6.2. da Norma para 
Avaliação de Imóveis Urbanos. 

 

4.9.3. Folha 3 da Tabela. 
 

Na folha 3 da tabela são verificados os fatores, é estimado o 
valor homogeneizado e é dado o tratamento estatístico à 
amostra, estimando a sua precisão. 

 

 Nas colunas (42) a (44) é feita à verificação das condições 
homogeneizantes dos fatores utilizados, de acordo com o sub 
item 10.6.3. da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos, 
2.011. 
 

 Colunas (45) a (49). Nas colunas (45) a (47) são 
apresentados os valores estimados por cada fator, que serão 
adotados na estimativa do valor homogeneizado. Na coluna 
(48) é discriminado o número de comparativos a ser adotado 
para o cálculo de média. Na coluna (49) é estimado o valor 
homogeneizado. No final dessa coluna é estimado o valor da 
média e o intervalo de + 30% e – 30% da amostra, de acordo 
com o item 10.6.6. da Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos – 2.005. 

 

 Colunas (50) a (52). Nessas colunas é apresentada a amostra 
final homogeneizada e dado tratamento estatístico à amostra 
homogeneizada. 

 

4.10. ESTIMATIVA DO VALOR UNITÁRIO DE 
CONSTRUÇÃO.  

 

De acordo com o item 13.4. da Norma Para Avaliação de 
Imóveis Urbanos, 2.011, a estimativa do valor unitário de Venda 
de construção, atingiu o GRAU III, vide final da coluna (52) da 
folha 3 da tabela. 
 

De acordo com o exposto, o valor unitário estimado para venda 
de construção, é igual a R$ 1.560,41/m2, base Fevereiro de 
2.018. 
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5. VALOR DO IMÓVEL. 
 

5.1. Valor do Terreno. 
 

Em função do exposto no item 3.3 desse trabalho, fica mantido o 
valor do terreno do Laudo Oficial, folha 248 dos autos. 

 

Vt = R$ 320.500,00 (base Fevereiro/2019). 
 

5.2. Valor da Construção. 
 

Seguindo o item 10.4. da Norma para Avaliação de Imóveis 
Urbanos, 2.011, o valor da construção será estimado pela 
seguinte fórmula:  
 

Vb = Ac x Vuc x Foca. 
 

Sendo: 
   

Vb. Valor da construção. 
 

Ac. Área da construção, igual a 293,50 m2. 
 

Vuc. Valor Unitário da Construção, igual a R$ 1.560,41/m², 
ponto 4 desse trabalho. 

 

Substituindo-se os valores e arredondando o resultado: 
 

Vb = R$ 456.000,00 (base Fevereiro/2019). Para as duas partes 
construídas sobre o terreno. 

 

5.3. Valor do Imóvel. 
 

A estimativa do valor de mercado do imóvel avaliando é igual à 
soma dos valores obtidos nos subitens 5.1 e 5.2.  

 

Vi = R$ 320.500,00 + 456.000,00 
 

Vi = R$ 776.500,00 (base Fevereiro/2019). 
 

O Fator de Ajuste de Mercado, explicitado no item 9.4. da 
Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos – 2.011, será igual a 
unidade, por entender que os procedimentos adotados dispensam 
a aferição do mesmo.  
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5.4. Comentários sobre os Valores e Valor Final. 
 

O valor estimado para o imóvel avaliando no Laudo Oficial é 
igual a R$ 682.400,00. 

 

O valor estimado para o imóvel avaliando no presente trabalho é 
igual a R$ 776.590,00. 

 

A diferença percentual de 13,80% está ligada a alteração da 
depreciação, passando a mesma de 33,20% do Laudo Oficial 
para 18,10% nesse trabalho. 

 

Não fosse essa alteração, os valores seriam muito próximos. 
Logo, os procedimentos adotados nos dois trabalhos para 
estimar o valor da construção são corretos. 

 

Os valores de terreno e construção foram estimados pelo 
Método Comparativo Direto. 

 

Por fim, reitera a sua posição sobre o valor proposto pelo 
Requerido, igual a R$ 1.307.892,50. A forma adotada para 
estimar o seu valor carrega uma série de distorções, conforme o 
analisado no ponto 3 desse trabalho, portanto o valor não é 
correto. 

 

Concluindo, esse Perito adota o valor estimado de                
R$ 776.590,00 (base Fevereiro de 2.019) para o imóvel 
avaliando. 

 

5.5. Valor da Fração Ideal do Requerido. 
 

O Requerido detém 50% da fração ideal do todo. Logo, cabe ao 
Requerido o valor de: 

 

VR = 0,50 x 776.500,00 
 

VR = 388.250,00 (base Fevereiro/2019). 
 

6. HONORÁRIOS. 
 

Agradece o posicionamento de Vossa Excelência sobre a 
questão dos honorários. 
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Fica no aguardo da venda do bem para receber os seus 
honorários. 

 

Caso as partes resolvam fazer qualquer acordo, solicita que o 
Requerido pague os seus honorários, afinal mora e recebe 
aluguel do imóvel avaliando, que não deve ser inferior a           
R$ 2.000,00. 
 

7. ESPECIFICAÇÃO DE AVALIAÇÃO. 
 

Seguindo o previsto no item 13.2. da Norma para a Avaliação de 
Imóveis Urbanos – 2.011, esse Perito entende que a estimativa 
do valor de mercado do imóvel avaliando, atingiu o Grau II de 
Fundamentação. 

 

Conforme mostrado no anexo I do Laudo, a homogeneização 
dos comparativos de construção, através do tratamento por 
fatores, atingiu o Grau II de Fundamentação e o Grau III de 
Precisão. 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

O Perito Judicial declara a quem tiver interesse, que não é sua 
intenção a aquisição ou locação do imóvel avaliando. 

 

Além disso, esse Perito acrescenta o seguinte: 
 

 Entende como de sua obrigação prestar todos os 
esclarecimentos necessários, para o completo entendimento 
dos dados técnicos; 

 

 No presente caso, fica claro que o Requerido tentou de todas 
as formas retardar o trabalho desse Perito. No fim, 
combinada a vistoria, o Requerido se ausenta sem nenhuma 
explicação; 

 

 Data vênia Excelência, mantém a sua posição, ou seja, 
prestará todos os esclarecimentos, porém, solicita que os 
problemas das partes não sejam transferidos para o 
trabalho técnico. 
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9. ENCERRAMENTO. 
 

Vai o presente trabalhado apresentado em 51 folhas, todas elas 
datilografadas e rubricadas no anverso, sendo esta folha datada e 
assinada.  

 

São Paulo, 31 de Maio de 2.019. 
 

 

 
 
___________________________ 
Eng.º Marcos Magalhães Rangel. 
CREA n.º 0600.84334-7. 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
Eng.º Marcos Magalhãeessss RRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaaannnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnnggggggggggggggggggggggggggggggggelllllllllllll. 
CREA º 0600 84334 7
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